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1 CADASTRANDO UMA CARTA PRECATÓRIA NO PROJUDI 
Para enviar  uma carta precatória  a uma  Comarca do Estado da Bahia  que tenha 

Sistema de Juizados Especiais instalado, cadastre-a, no PROJUDI, da seguinte forma:

 Clique no menu “Processos” e depois em “Cadastrar Ação”;

 Na tela de cadastramento  que aparecerá,  em “Comarca”,  escolha  a comarca 

deprecada; em “Localidade”, repita a comarca deprecada; em “Tipo de Justiça”, 

selecione “Justiça Especial”; 

 Em “Competência”, escolha, apenas, uma das seguintes opções que forem 

disponibilizadas: “Defesa do Consumidor”, “Trânsito”, “Causas Comuns” 

ou “Juizados Especiais Criminais”.

 Escolha o(s) assunto(s) e a classe pertinente (261 para carta precatória cível ou 

355 para carta precatória criminal);

 Digite o número e juízo de origem;

 Clique em “Confirmar”;

Nas telas seguintes, cadastre as partes, insira  os documentos e finalize o processo 

de  envio  da  carta  precatória,  a  qual  será  automaticamente  distribuída  por  sorteio  na 

comarca deprecada.
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2 DEVOLVENDO UMA CARTA PRECATÓRIA NO PROJUDI 
A devolução de uma carta precatória para o juízo deprecante, diretamente através 

do Sistema PROJUDI, deve ser realizada pelo oficial de justiça, mediante juntada de todos 

os documentos que compõem a carta precatória (despachos, certidões, autos) no processo 

de origem.  Assim,  além da devolução pelo oficial  de justiça do mandado na carta 

precatória  cadastrada  no  juízo  deprecado,  tal  servidor  deve,  ainda,  proceder  à 

juntada de todos os documentos  que compõem a carta precatória  diretamente  no 

processo  originário  (download  dos  documentos  da  carta  precatória  e  upload  no 

processo originário).

Para  o  oficial  de  justiça  realizar  a  devolução  da  carta  precatória  no  processo 

originário, primeiramente, deve ele abrir o referido processo, conforme passos a seguir: - 

Selecionar  as opções  “Processos – Buscar  Processos”;  -  digitar  o  número  do processo 

originário em “Número Processo”; - na opção “Vara” não selecionar nenhuma unidade e, 

após, clicar em “Submeter”.

3



Aberto  o  processo  originário,  clicar  na  opção  “Peticionar/Juntar”.  Em seguida, 

proceder à juntada de todos os documentos da carta precatória (despachos, certidões, autos)

______________________________________________________________________

Após, clicar em “Concluir”. Pronto! A carta precatória foi devolvida diretamente ao 

processo originário, e o que é melhor, sem custos de postagem.

Obs.: Caso a carta precatória tenha sido extraída de um processo físico (Sistema 

SAIPRO), a mesma não poderá ser juntada diretamente no processo originário, devendo, 

para  tanto,  ser  remetida  à  unidade  deprecante,  preferencialmente,  de  forma  eletrônica 

(malote digital ou e-mail).
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